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DECISÃO AD REFERENDUM 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 

AMAZONAS e PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DESTA FAPEAM, no uso de suas 

atribuições estatutárias, considerando: 

a) a Decisão n.º 074/2023 do Conselho Diretor da FAPEAM;  

b) o Pedido de Prorrogação de Projeto, datado de 04 de abril de 2025, o qual solicitou a prorrogação 

do prazo de vigência do projeto intitulado “Nexo Rio – Aquífero – Precipitação e Cenários Futuros dos 

Processos Hidrológicos: Estudos de Caso em Manaus e Novo Airão/AM”, por mais 01 (um) mês, tendo em 

vista as justificativas apresentadas;  

c) o Formulário de Análise do Pedido de Prorrogação de Projetos do Departamento de 

Acompanhamento e Avaliação – DEAC/DITEC/FAPEAM, o qual se manifestou favorável à solicitação de 

prorrogação de vigência do projeto, por mais 01 (um) mês, a contar de 24/04/2025 a 24/05/2025, em 

observância ao Art. 9º-A, §3º, da Lei n.º 13.243/2016;  

d) a Minuta do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Outorga n.º 168/2023;  

e) o Despacho da Diretoria Técnico-Científica – DITEC/FAPEAM, o qual manifestou-se favorável ao 

pedido de prorrogação;  

f) o Despacho da Diretora-Presidente da FAPEAM, o qual encaminhou os autos à Secretaria dos 

Conselhos, para apreciação e deliberação do Conselho Diretor/FAPEAM quanto a emissão de Decisão Ad 

Referendum, 

 

DECIDE: 

 

I DEFERIR Ad Referendum, em caráter excepcional, a solicitação de prorrogação do prazo do projeto 

intitulado “Nexo Rio – Aquífero – Precipitação e Cenários Futuros dos Processos Hidrológicos: Estudos de 

Caso em Manaus e Novo Airão/AM”, apresentada pelo (a) interessado (a) Ingo Daniel Wahnfried, por mais 

01 (um) mês, a contar de 24 de abril a 24 de maio 2025, no âmbito do Programa de Apoio à Fixação de Jovens 

Doutores no Brasil – Chamada FAP/CNPq n.º 003/2022;  

III SUBMETER a Decisão Ad Referendum ao Conselho Diretor em sua próxima reunião; 

IV CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Manaus, 16 de abril de 2025 

 

 

Márcia Perales Mendes Silva 

Diretoria-Presidente  
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

CONSELHO DIRETOR 

DECISÃO N.º 301/2025 – AD REFERENDUM 

INTERESSADO (A): Ingo Daniel Wahnfried  

ASSUNTO: 
Solicitação de Prorrogação de Prazo de Projeto no âmbito do Programa de Apoio à 

Fixação de Jovens Doutores no Brasil – Chamada FAP/CNPq n.º 003/2022.  

PROCESSO N.º: 01.02.016301.001068/2023-44-FAPEAM 

Folha: 1
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/D9F9.0D9A.B53C.92F6/6920516D
Código verificador: D9F9.0D9A.B53C.92F6   CRC: 6920516D
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Secretaria de Estado da Casa Civil
<#E.G.B#220283#1#223842>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
4º, II, DO DECRETO Nº 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO 
COM A COMPETÊNCIA DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, 
II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, considerou autorizados os 
seguintes deslocamentos de servidores públicos:

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: MARIA GORETH DOS 
SANTOS VIEIRA, Secretária Executiva de Controle Interno - (Manaus-AM/
São Paulo-SP/Manaus-AM - 24 a 27 de fevereiro de 2025) - Reunião no 
Escritório de Representação do Governo do Estado do Amazonas em São 
Paulo, para tratar de assuntos de interesse do Governo.
Referência Processo n.º 01.01.011101.001289/2025-81-SIGED.
2. Nome, cargo, destino, período e objetivo: SAID DE OLIVEIRA GOIS, 
Chefe de Departamento (Manaus-AM/Belém-PA/Manaus-AM - 25 a 26 de 
março de 2025) - Deslocamento do Policial Militar da Casa Militar, fins 
de acompanhar o Secretário de Estado Chefe da Casa Militar na cidade 
de Belém-PA, para ajustes e alinhamentos quanto a disponibilidade de 
hospedagem para os integrantes da comitiva do Estado do Amazonas 
durante o evento da COP30 (30ª Conferência das Nações Unidas Sobre 
Mudança do Clima).
Referência Processo nº 01.01.011108.000312/2025-50-SIGED.
3. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ANA CAROLINA 
DA COSTA MAIA, Secretária Executiva Adjunta - (Manaus-AM/São 
Paulo-SP/Manaus-AM - 29 de março a 04 de abril de 2025) - Acompanhar 
e assessorar o Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado do 
Amazonas, no período referenciado na cidade de São Paulo-SP, na 
tratativa de assuntos de interesse do Estado do Amazonas.
Referência Processo nº 01.01.012101.000030/2025-86-SIGED.

A Secretária de Estado Chefe da Casa Civil, em exercício, considerou 
autorizados os seguintes deslocamentos de servidores públicos:

4. Nome, cargo, destino, período e objetivo: IVANILDE LIMA 
MACHADO VIANA, Assessor II - (Manaus-AM/Parintins-AM/Manaus-AM 
- 08 a 13 de abril de 2025) - Acompanhar a agenda do Excelentíssimo 
Senhor Governador Wilson Lima na abertura do 58º Festival Folclórico 
de Parintins-AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.003224/2025-70-SIGED.
5. Nome, cargo, destino, período e objetivo: AYLA KAROL DA SILVA 
ROSÁRIO FREIRE, Assessor Técnico - (Manaus-AM/Parintins-AM/
Manaus-AM - 08 a 13 de abril de 2025) - Acompanhar a agenda do 
Excelentíssimo Senhor Governador Wilson Lima na abertura do 58º 
Festival Folclórico de Parintins-AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.003229/2025-01-SIGED.
6. Nome, cargo, destino, período e objetivo: JOYCIANE RODRIGUES 
MENDES, Assessor I - (Manaus-AM/Parintins-AM/Manaus-AM - 08 
a 13 de abril de 2025) - Organização e planejamento dos eventos que 
terão a presença do Chefe do Poder Executivo, Excelentíssimo Senhor 
Governador Wilson Lima, em Parintins-AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.003333/2025-98-SIGED.
7. Nome, cargo, destino, período e objetivo: SÉRGIO ALEXANDRE 
NASCIMENTO RIBEIRO, Assessor Técnico - (Manaus-AM/Parintins-AM/
Manaus-AM - 08 a 13 de abril de 2025) - Organização e planejamento 
dos eventos que terão a presença do Chefe do Poder Executivo, 
Excelentíssimo Senhor Governador Wilson Lima, em Parintins-AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.003324/2025-05-SIGED.
8. Nome, cargo, destino, período e objetivo: VICTOR BRENO ALMADA 
GOMES, Assessor Técnico - (Manaus-AM/Parintins-AM/Manaus-AM - 08 
a 13 de abril de 2025) - Organização e planejamento dos eventos que 
terão a presença do Chefe do Poder Executivo, Excelentíssimo Senhor 
Governador Wilson Lima, em Parintins-AM.

Referência Processo nº 01.01.011101.003323/2025-52-SIGED.
9. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ANA LUCIA CARVALHO 
DA SILVA, Assessor I - (Manaus-AM/Parintins-AM/Manaus-AM - 08 
a 13 de abril de 2025) - Organização e planejamento dos eventos que 
terão a presença do Chefe do Poder Executivo, Excelentíssimo Senhor 
Governador Wilson Lima, em Parintins-AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.003325/2025-41-SIGED.

O Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, autorizou os seguintes 
deslocamentos de servidores públicos:

10. Nome, cargo, destino, período e objetivo: LAÉRCIO JANDIR 
ARNDT, Secretário Executivo de Controle Interno - (Manaus-AM/
Brasília-DF/Manaus-AM - 13 a 15 de abril de 2025) - Deslocamento 
do Policial Militar desta Casa Militar, fins de acompanhar o Secretário 
de Estado Chefe da Casa Militar que participará da solenidade de 
transmissão do cargo de Secretário-Executivo do GSI, do General 
de Divisão Combatente Ivan de Sousa Corrêa Filho para o General 
Whashington Rocha Triani, convite do Ministro de Estado Chefe do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República Marcos 
Amaro dos Santos, no dia 14 de abril de 2025 em Brasília/DF.
Referência Processo nº 01.01.011108.000344/2025-56-SIGED.
11. Nome, cargo, destino, período e objetivo: EDIANE SALES 
VENÂNCIO, Secretária Executiva Adjunta - (Manaus-AM/Parintins-AM/
Manaus-AM - 11 e 12 de abril de 2025) - Acompanhar a agenda do 
Excelentíssimo Senhor Governador Wilson Lima na abertura do 58º 
Festival Folclórico de Parintins-AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.003228/2025-59-SIGED.
12. Nome, cargo, destino, período e objetivo: NATASHA DE OLIVEIRA 
FRANCO, Assessor Técnico - (Manaus-AM/Anori-AM/Manaus-AM - 14 a 
16 de abril de 2025) - A servidora irá se deslocar ao município de Anori/
AM, para realização de visitas técnicas de auditoria nas Organizações 
da Sociedade Civil (OSCs), referente aos projetos encaminhados ao 
Fundo de Promoção Social para a participação do Edital de Chamamento 
Público nº 004/2024 e 005/2024 - FPS do Setor Social e Primário, além de 
realizar visitas técnicas de monitoramento em OSCs fomentada pelo FPS.
Referência Processo nº 01.01.011101.002858/2025-06-SIGED.
13. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ADRIEL SOUZA DE SÁ, 
Assessor I - (Manaus-AM/Anori-AM/Manaus-AM - 14 a 16 de abril de 2025) 
- O servidor irá se deslocar ao município de Anori/AM, para realização de 
visitas técnicas de auditoria nas Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 
referente aos projetos encaminhados ao Fundo de Promoção Social para 
a participação do Edital de Chamamento Público nº 004/2024 e 005/2024 
- FPS do Setor Social e Primário, além de realizar visitas técnicas de 
monitoramento em OSCs fomentada pelo FPS.
Referência Processo nº 01.01.011101.002859/2025-50-SIGED.
14. Nome, cargo, destino, período e objetivo: CAROLINA SILVA 
DOS REIS, Assessor III - (Manaus-AM/Parintins-AM/Nhamundá-AM/
Parintins-AM/Boa Vista do Ramos-AM/Maués-AM/Manaus-AM - 14 a 23 
de abril de 2025) - A servidora irá se deslocar aos municípios de Parintins, 
Nhamundá, Boa Vista do Ramos e Maués/AM, para realização de visitas 
técnicas de auditoria nas Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 
referente aos projetos encaminhados ao Fundo de Promoção Social para 
a participação do Edital de Chamamento Público nº 004/2024 e 005/2024 
- FPS do Setor Social e Primário, além de realizar visitas técnicas de 
monitoramento em OSCs fomentada pelo FPS.
Referência Processo nº 01.01.011101.002823/2025-77-SIGED.
15. Nome, cargo, destino, período e objetivo: KARILENA MESQUITA 
VIANA, Assessor Técnico - (Manaus-AM/Parintins-AM/Nhamundá-AM/
Parintins-AM/Boa Vista do Ramos-AM/Maués-AM/Manaus-AM - 14 a 23 
de abril de 2024) - A servidora irá se deslocar aos municípios de Parintins, 
Nhamundá, Boa Vista do Ramos e Maués/AM, para realização de visitas 
técnicas de auditoria nas Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 
referente aos projetos encaminhados ao Fundo de Promoção Social para 
a participação do Edital de Chamamento Público nº 004/2024 e 005/2024 
FPS do Setor Social e Primário, além de realizar visitas técnicas de 
monitoramento em OSCs fomentada pelo FPS.
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Administrativo: nº 01.02.017306.000057/2025-21/SIGED, em Manaus, 16 
de abril de 2025.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#220496#30#224055/>

Protocolo 220496
<#E.G.B#220498#30#224057>

EXTRATO Nº 11/2025/FVS-RCP.
ESPÉCIE: 1º TACT Nº 03/2024/FVS-RCP, assinado em 10/04/2025, Partes: 
Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas-Dra. Rosemary Costa Pinto 
e a empresa Cerrado Viagens EIRELI EPP. Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, dos serviços 
comuns de agenciamento de viagens com fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais, como também passagens rodoviárias, 
incluindo emissão, remarcação, cancelamento, reembolso, seguro viagem 
e serviços correlatos. Vigência: 10/04/2025 a 10/04/2026. Valor global: 
R$ 1.840.500,88. Fundamentação: Artigo. 107, da Lei nº 14.133/2021. 
Processo Administrativo: nº 01.02.017306.000059/2025-10/SIGED, em 
Manaus, 16 de abril de 2025.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#220498#30#224057/>

Protocolo 220498

Fundação Televisão e Rádio Cultura do 
Amazonas – FUNTEC

<#E.G.B#220487#30#224046>

AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO
PORTARIA N° 029/2025-GAB/FUNTEC - 16/04/2025;

1.Dest ino:MANAUS-AM/TEFÉ-AM/CARAUARÍ -AM/TEFÉ-AM/ 
MANAUS-AM; Servidor/Período: João Bosco da Costa Araújo, no 
período de 21 à 25 de abril de 2025. Objetivo: O deslocamento tem por 
objetivo de vistoriar e identificar os futuros abrigos que deverão servir 
de base para as retransmissoras da TV e Rádio Encontro das Águas no 
município de Carauarí-AM localizado no interior do Amazonas. Processo: 
01.01.028301.000331/2025-93

OSWALDO JODAS LOPES FILHO
Diretor-Presidente da Fundação de Televisão Rádio Cultura

<#E.G.B#220487#30#224046/>

Protocolo 220487

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Amazonas – FAPEAM

<#E.G.B#220353#30#223912>

CONSELHO DIRETOR
16.04.2025 - Decisão n.º 301/2025 - I DEFERIR Ad Referendum, em caráter 
excepcional, a solicitação de prorrogação do prazo do projeto intitulado 
“Nexo Rio - Aquífero - Precipitação e Cenários Futuros dos Processos 
Hidrológicos: Estudos de Caso em Manaus e Novo Airão/AM”, apresentada 
pelo (a) interessado (a) Ingo Daniel Wahnfried, por mais 01 (um) mês, a 
contar de 24 de abril a 24 de maio 2025, no âmbito do Programa de Apoio à 
Fixação de Jovens Doutores no Brasil - Chamada FAP/CNPq n.º 003/2022; III 
SUBMETER a Decisão Ad Referendum ao Conselho Diretor em sua próxima 
reunião; IV CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Decisão n.º 
302/2025 - I APROVAR Ad Referendum, a concessão de passagens aéreas 
e diárias solicitadas em nome das Sras. Caroline de Nazaré dos Santos da 
Silva e Isadora Lima de Souza, para participação da 1ª Capacitação das 
Equipes Executoras Estaduais do Programa Centelha 3, a ser realizada nos 
dias 21 a 23 de maio de 2025, no Rio de Janeiro/RJ;

Nome Plano de Voo 
(trecho)

Ida Volta

Caroline de Nazaré 
dos Santos da Silva

Manaus/AM - Rio 
de Janeiro/RJ - 

Manaus/AM

20/05/2025 24/05/2025

Isadora Lima de 
Souza

II DETERMINAR que a Diretoria Técnico-Científica se responsabilize 
pela Prestação de Contas dos interessados; III SUBMETER a Decisão 
Ad Referendum ao Conselho Diretor em sua próxima reunião; IV 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Deliberação também divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 16 de abril de 2025.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do 

Estado do Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#220353#30#223912/>

Protocolo 220353
<#E.G.B#220377#30#223936>

PORTARIA N.º 026/2025-GAB/FAPEAM
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Decreto Governamental n.° 23.420, II e XII, art. 24, 
publicado no D.O.E./AM, de 22 de maio de 2003, que define as atribuições 
do Diretor-Presidente da FAPEAM; CONSIDERANDO as disposições 
constantes do art. 3º e 5º, ambos da Lei n.º 2.869 de 22 de dezembro 
de 2003, c/c o Inciso XVI, do Capítulo II da mesma Lei, que o Código de 
Ética Profissional dos Servidores Públicos Civis e dos Militares do Estado 
do Amazonas; CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 40.849, de 25 de 
junho de 2019 que disciplina a Política de Governança e institui o Sistema 
de Governança e Gestão do Estado do Amazonas; CONSIDERANDO a 
Resolução n.º 10, de 29 de setembro de 2008 da Comissão de Ética Pública, 
que aprovou as normas de funcionamento e de rito processual, delimitando 
competências, atribuições, procedimentos e outras providências no âmbito 
das Comissões de Ética instituídas pelo Decreto n.º 1.171, de 22 de junho 
de 1994, com as alterações estabelecidas pelo Decreto n.º 6.029, de 1º 
de fevereiro de 2007; CONSIDERANDO a Portaria n.º 056/2023-GAB/
FAPEAM, publicada no D.O.E./AM n.º 35.073, Caderno Poder Executivo, 
Seção II, págs. 42, 43 e 44, do dia 22 de setembro de 2023, a qual instituiu 
a Comissão de Ética e Integridade da FAPEAM; CONSIDERANDO a 
Portaria n.º 057/2023-GAB/FAPEAM, publicada no D.O.E./AM n.º 35.073, 
Caderno Poder Executivo, Seção II, pág. 44, do dia 22 de setembro de 
2023, a qual designou servidores públicos lotados na FAPEAM para 
atuarem como membros Titulares e Suplentes na Comissão de Ética e 
Integridade da FAPEAM; CONSIDERANDO a Portaria n.º 003/2024-GAB/
FAPEAM publicada no D.O.E./AM n.º 35.139, Caderno Poder Executivo, 
Seção II, pág. 14, do dia 09 de janeiro de 2024, a qual retificou a Portaria n.º 
057/2023-GAB/FAPEAM; CONSIDERANDO a Portaria n.º 038/2024-GAB/
FAPEAM, publicada no D.O.E/AM n.º 35.238, Caderno Poder Executivo, 
Seção II, pág. 23, do dia 06 de junho de 2024, a qual retificou a Portaria 
n.º 003/2024-GAB/FAPEAM; CONSIDERANDO o afastamento da servidora 
Tatianne de Alcântara Azulay Mello, Matrícula n.º 254.896-4 B, ocupante 
do Cargo em Comissão de Assessor I AD1 e Presidente da Comissão de 
Ética e Integridade da FAPEAM, no período de 10/01/2025 à 08/07/2025, 
em razão de Licença Maternidade, conforme Portaria n.º 008/2025-GAB/
FAPEAM, publicada no D.O.E/AM n.º 35.386, Caderno Poder Executivo, 
Seção II, pág. 31, do dia 16 de janeiro de 2025;
RESOLVE:
I - RETIFICAR a PORTARIA N.º 038/2024-GAB/FAPEAM publicada no 
D.O.E./AM n.º 35.238, Caderno Poder Executivo, Seção II, pág. 23, do dia 06 
de junho de 2024, a qual designou servidores públicos lotados na FAPEAM 
para atuarem como membros Titulares e Suplentes na Comissão de Ética e 
Integridade da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - 
FAPEAM, e DESIGNAR nova composição, conforme descrita abaixo:

Nomes Modalidade
Ana Cláudia Maquiné Dutra Presidente
Verena Makarem Soares Membro
Raica Dameane Bentes Pinto Membro
Eloise Galvão dos Santos Barbosa Suplente
Simone Eneida Baçal de Oliveira Suplente

Art. 2º O mandato originário dos membros será de um ano, permitida 
uma única recondução, na conveniência da Presidência da Fundação, 
facultada a audiência do Conselho Diretor. § 1º Na hipótese de o mandato 
complementar ser exercido após o transcurso da metade do período 
estabelecido no mandato originário, o membro que o suceder poderá ser 
conduzido imediatamente ao posterior mandato regular de 1 (um) ano, 
permitindo-lhe uma única recondução ao mandado regular. § 2º Cessará 
a investidura dos membros com a extinção do mandato, a renúncia ou por 
desligamento em razão de desvio disciplinar ou ético, observado o devido 
processo legal. Art. 3º DESIGNAR a servidora Raica Dameane Bentes 
Pinto, Matrícula n. º 265.486-5A, ocupante do cargo de Gerente II AD-2, 
lotada na Gerência de Gestão de Pessoal, para desempenhar as funções 
de SECRETÁRIA da referida Comissão. Art. 4º As competências, o 
funcionamento e os demais procedimentos da Comissão serão regulados 
pela Portaria N.º 056/2023-GAB/FAPEAM, que instituiu a Comissão de 
Ética e Integridade da FAPEAM. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na 
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